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. assignatura termina serapra nos mozos
da Abril, Agosto e

O preço -fl» aaalfrnatura é de 1SJOOC
por

ACTOS DO FOD11 UtRUHVD
A Assemblêa Geral diriga ao Imperador o

Decreto Iric-luao, que j'iEg'i vantajoso e útil ao
Império e psde a Soa Magsstade Imperial Ss
Dig-ne Dar a Sua Sanação.

Paço do Seoatb cm 13 de Maio de 1888,

António Oamíltío <Li G™* Machado f 1° vice-
presidente..

Barão de Míiricteigiwpe, \° SBCretario.

J&c-i' i'». FZ&rímio de Godoí/, 2° secretario.

A Assemblèíi Geral Decreta :

Artipn 1." lí* declarada extincta, desde a (lata
desta Lei, f tíscraviílfio no Brazil.

Artigo 2.° Havíígam-se as disporjií;3es em coií-
írfirio .

Paço do Senado em 13 de Maio do I8S8.

A Princezà Im]>erial Regente, 0111 uoins do
Imperador, Consente.

Paçj cm-13 tb M:iio ile ItiSS.

PRÍSCEZ.V ISIPHRJ.MÍ RSGENTE.

Jtoilriifo Aifyttsío de. Siltat'.

A Princesa lmp;;rial Regente, cm nome tia Sua
Majestade o inapJiUidoE1 o Scmlior D. Podro L-, Faz
Sabe:- a foilos o i sufrlitos do Império mio a AK-
semíílúa Geral Decretou e EILa Ssnccioaou, a Lê
seguinte :

Art. 1." E' declarada extincta, clsode a UaUí
d'esta Lei, a escravidão no Br.i7.il.

Art. 2.° Revogam-se a» disposições oin con-
trario.

Manda, porír-nto, a. to<I'> ; as a'iío!-idadcs, a quem
o conhecimento c execução ila referida LGÍ per-
tân< ir, que a cumpram e foçara cumprir e guardar
ríio inteiramente como n'ella tia contém.

O Secretario de Estado dos Kegocips da Agri.
liUtura, Commerfiio e Obras Publicas e interino
dos Nogocba Estrangeiros, Bacharel Rodrigo Au-
gusto da Silva, do Conselho de Sua-àíagestíule o
Imperador, a fica imprimir, publicar o correr,

Dada "io Falado do Rio do Janeiro em 13 de
Maio da ISíáy, 07° da Independência e tío Impario.

PRINCEZÀ IMPEEJAL IÍE&ENTB

Rodrigo Auc/vsto d» Silva.

Carta de Lei pela qual Vo^sa Alteza Imperial
Manda executar o Decreto da Assemblca '3eipal, qus
Honve por bernsancdona. , dííclaraniío cxtinuta a
wâovavidâo no Bnaxil, tomo n'ella se fleclai'?..

Para ".Vossa Alteza Imperial ver.

.ôi- do Império,— António Ferreira

Transitou em 13_de Maio do 1888.
âe Albuquerque Barras.

José Mio

DO"
DECRE l O K. 9945— «r. 2 DF. MATO 1888

'Jotormini que o Aiylo iln Uaniatii piíivalido? (15114 aqb i
j nu H Hil ia ta Impiícfío ilo um etnu[j]í5s.i:'l(j du governa, t dá

Hei por tiam, IÍITI Jfome do Iiíijier^rlor, qne no
Asylo de Meninos Desvalidos se observem as se-
çuinte.-;

Art..l.a O _Áí;ylo estará, sob aimruoJiata
cão de um eommissario do .'j-overno
nomeado jKlo Ministro do Império,

A essi eominissario cumpete ;
1.° Fixar nnnualment», no.niez de D-v'.»mbro,

:sudo cm vista os meios votados n;i , :i do Oren-
ii to, e oiiv ido o director, o num&ro de asyla-

dos ; outrosim, ein.attenoíio a «?t.j, o dos inspe-
ctores de. aUuBiios, criados o serventes que forem
necessários ;

Si,0' M^rida? adraiítir e desligar os alumnoa,
assim coíno desp^-Hí-os m. coaformláade do re-

lamanto annexo ao03CPôtoííi 8310 de 17 da
Março dfi T8S3, precedendo om todos ostes casos
nnuoncia do Ministro do Império ;
.3 ,-1 "Visitar o ostabolaci mento a qualquer hora

Io dia e ía noite, e esaminal-o em todaa as suas
.lartcs e dependeucius.

4." Approvar o regimento inttrno e a tabeliã
ia alimentação, a que se referem os arts. 14 è 43
do mencionado regulamento.

,5.» Expedir ordens que julgar convenientes a
m do serviço do estabeleoimeiito, o propor

ao Ministro do Império as providencias que lhe
jnrecerem necessárias para melhorar o dito ser-
viço.

Art. 2." O cqmmissario do ^OVÔTIIO, .ouvido o
director, poderá rcdu/ir as ííi-itiflcações que na
tabeliã n. 3 appauso, ao rôforido regulamento são
marcai!;is aos em.prp^ado^^finprehendidos na dis-
posição do art. iy, § 3» do mesmo regulamento.

Art. 3.* Ssrío dirigidoá ao Ministério do Tmpe-
rio, por intermédio e cora iaformação do commis-'
sario ifii governo, as propostas que o director tiver
de fazer para as nomaaçOeS do ajudante, do me-
dico o docapollão; bem assim, o relatório de qua
trata o arí. 24, § 13 do citado regulamento.

Art. 4." O director requisitará do eonunissardo
to jroverno as ordons e providencias que deste
dependerem, e oommunicir-lho-á tudo que possa"
inteiMJssar no esec.cicio das attribuiçõós do mesma
commissario.

Art. 5.° Em cada termo de matricula deveW^i
ser mencionados, além dos condições da admissão;
o nome, a.idado e a naturalidade do asylado, e o
nome, odooiicilio e a. profissão ile seus pais ou
protectores, no» casos em que por estes seja1

requerida a dita admissão.
Art. G." O íorneci mérito- dofi géneros alimen-

tícios, dos utensílios, dos matérias primas para as
olficinas, dos medicamentos, e do vestuário e cal-
cado doa ai tiranos (fitnquanto não puderem ser
-proparados nas oliicinas de alfaiate e sapateiro do
estabelecimento) sara, feito rneilianto airaraataçã»
a que precederá concurso, aberto por editaes,
salvo ordem era cjníra.ric> do Ministro do Império
nos casos em que. sobro imíbnoaçSo do couiEnis-
s^rio, j ulgua economicamente preferível dispensar
aqueíla formalidade.

Art. 7,° Si nos balanços a que se deve pro-
ceder para execução do orí. 32, S 8a de regula-
mento de 17 do Março de !SS3, e iicfls que deter-
minar em qualquer tempo, o commissario do
governo reconhecer que a escdpturaeão do al-
moxarifado não está regular- ou qno ha falta na
qualidade e quantidade" rios géneros o objectoS,
suspenderá do exercício do pargo o almoxarife
e, no casp de não 33 aciiar esta em. exercício,
despedira o pwpost" ^ que tiata o art. 36 do
mesmo • regulam. .KJ, u ?̂.(!o iminsdiatanieiito
parte cfrçu - • ; tríada ao Mir " 'tro do Império*

Esta att içaoníío prejr,t!;' . ^ ojerciciô da
qne ••om^-.ie ao director, non «i- i iaua do art, 34
do a;ludido Mgálameu* j,

• Art. íj.n Rsvogam-se as disposições em con-
trario.

José Fernandes da Costa Pereira Júnior, d»
Conselho <!o Sua Magestww o imperadar. Mi-
nistro e _Secreiario.do Estado dos Negócios do
Império,'assim o tenha entendido e faca ex-
ecutar. Palácio do Rio de Janeiro em 2'de Maio-
de 1888, O da Independência e Jo Império.

. PRINCIÍZA IMPERIAL itE&sxi"'.

Jn-iè Ffrnaxdas fia Casta. Pereira Junii..

MINISTÉRIO DO IMPERI?
EXPEDIENTE

DIA 12 DE 1IAIOD-E 1.S3.Í

Segunda diractíir:,a

Foi nomeado o Dr. António IVreulano de Souja
Bandeira para o logar de comm[.ssario do. governo
no Asyto de Aleninos Desvalidos.

—Aecusou-se o recebimento (Jo .seis exemplares
impressos, remettid^s polo cí(f,}ctor da Faculdade
de Mecicina ^da Bailia, dç.., programnias '.Io Cfídá
unia das surás do curso i«ecfico da mesma facul-
dade, adoptados pf^á" congregação para o ensinei
das difíerente.; iil(.i;iuiras no corrente anuo- leclivojj
, —Recop;nièndon-3e ao engenlieiro das fbras
.do Miniáerío do Império que provideocn:, afim
de SC proceder aos reparos de- que neeeasitf mo
tlôpôsito d'agua o o encanamento 1o etlíficio . 'nda
ftthccionana o Internato do Imperial Collegio i.-.
Pedro H.

— Requisitou-se do Ministério da Fazenda, a.
espedtcão do ordens

Para quo se indemnisem :
Ao biblioíheeario da Btbliatbeca ííacioCAí a

juantia em ijtto importaram as deapezas de p foz- -
íto pagamento que fez em <l!wil ultimo ;

Ao acento thesoureiro da Escola Polytftí ;hnifln.
f. de 123§760, proveniente de dejpexag á.j f

realizadas no dito raez..
que se pagngrn :

í>"0gi'ua que compotir ao padre Ôaig.azo do
Rego Éarros, cura do curato da imperial 'fazenda,
de S&nl3,<iruz; ^

As Beffuiutes q%mtias; , ^ ft

De 1:580,$890, importância ;da..,<ibjeet os forne-
MtlOspor Laemmert & Conip. íto l3'bo- íatorio de
jotanicae ar» gabinete de zoologia da, Facmldadw
de Mediciaa rlí> Rio.de Janeiro;

Da .2:278$42Ô, de dúspeza» éffectur ,das com as
obras do odiricjo da igreja matriz d r , Nossa Sa-
nhora,do "

De 97$10(ijdo foi-neoim©nto cte ot .jectos Tiara o
c*peJtóiíte dT-íi'1 difectoriív. da secj.-ataria du Es-
tadc.

mesmo r linisterio o pe-
dido fejtò petó ReS*. .«cewte» da Bahia pnrn
q»e se Jô^JíÉeTiflin, liTres de dir aitos, na alfân-
dega da província, os objectos q ue têm do vir t*
Europa com destino a diversas igrejas mafia^
daquelle arcabispaiío—Den-sa conhecimento
Rev. arcebiapo.

— R.emetteram-se para que possam sai-
tréguas:

Ao-enviado extraordinário, o ministro pien
nciítfio do Brazil em Montovidóo o dinloni:

doutor aonfórido oelft Facrldado do Medicin;i
Rio de Janeiro aAlberto Be.roardino Ba,sz Conrr

capital;
das ]>ravindas de S. Péíí. "• <^~

Rio OTWWB do Sul e de Minas Oeraes os diplo,;;...
p3Ttfl«oW*teS aos Drs. Ra.ymundo Vieira da Sih.
a João Caetano de Menezes; quo residem o pri
meirp, na cidade cê Pelotas e o segundo, i:?i d
Mar dó Hespanha,


